
Alfredo Chaves, 20 de julho de 2021.
 

De: Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 136/2021 
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2021: Altera a redação do paragrafo único do
art. 35, da Resolução n.° 003/2015, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal
de Alfredo Chaves, Estado do Espirito Santo. (Inclui no Regimento Interno a Comissão de
Diversidade Sexual e Identidade de Gênero).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição:
 
Tendo recebido parecer da Comissão de Justiça e Redação Final, encaminho para votação
Plenária.
 
Próxima Fase: Votação
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 
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2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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